
Conselho Fiscal da Associação de Solidariedade Social e Cultural
Boa Vista - Leiria

PARECER DO CONCELHO FISCAL

No cumprimento do mandato que V, Exas. Nos conferiram e no desempenho das nossas

funções legais e estatutárias, cumpre-nos emitir parecer sobre o relatório e contas do

exercício findo em 3t-L2-2025.

O Conselho Fiscal procedeu à análise exaustiva da informação financeira produzida no
exercício de 2025 através do balanço, demonstração de resultados, balancetes, extractos de
contas correntes e documentos de suporte. Colheram-se esclarecimentos e informações
necessárias junto do seu Presidente.

Entendeu este Órgão, em devido tempo, que as contas apresentassem o maior nível de
detalhe possível, e que para além da transparência, permitissem a todos uma fácil leitura.

Neste momento de aprovação das contas, no entender deste Orgão, considera-se que o

objectivo foi cumprido, porquanto considera-se que os elementos produzidos e relevantes
para a análise deste órgão, obedecem às normas contabilísticas em vigor e reflectem de uma

forma clara a actividade financeira da Associação.

Assim, somos do parecer que:

1.. Não se verificaram situações ou quaisquer atos que violassem os Estatutos,

2. O Relatório de Contas evidência de forma clara e explícita como estão relacionados os

movimentos contabilísticos, e obedecem às normas contabilísticas em vigor, assim, considera-
se que se aprove as contas do ano 2025.

3. O Conselho Fiscal apresenta o seu apreço pela atual direção do Conselho Executivo por
todas as iniciativas e esforços desenvolvidos ao longo do ano em análise. É de realçar o
resultado positivo das operações de 124 ZtS,26L€
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